
INDICAÇÃO Nº 240/2007
 
 

Indica possibilidade de colocar no 
site da Prefeitura Municipal o selo de 
Prefeito Amigo da Criança.

 
 
 
 
 
Exma. Sra. Márcia Regina Ale Deperon
Presidente da Câmara Municipal
 
A Vereadora que a esta subscreve, nos Termos Regimentais vigentes, INDICA 
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, estudar a possibilidade de, 
através do departamento competente, colocar no site da Prefeitura Municipal 
de nossa Estância Turística que se encontra na Internet, o selo de Prefeito 
Amigo da Criança, recentemente concedido ao Prefeito Municipal Carlos 
Arruda Garms, pela Fundação Abrinq
 
Justificativa
 

A Fundação Abrinq é uma organização sem fins lucrativos, criada há 14 
anos. Todo o seu trabalho é pautado pela Convenção Internacional dos 
Direitos da Criança (ONU, 1989), pela Constituição Federal Brasileira de 1988 
e Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), criado em 1990.

O programa da fundação tem por objetivo mobilizar, comprometer 
e contribuir para qualificar a atuação dos governos municipais que se 
integrarem à Rede Prefeito Amigo da Criança, na implementação de políticas 
públicas com foco na transformação da realidade local das crianças e 
adolescentes e consolidação dos seus direitos.

A fundação também pretende construir uma cultura de gestão 
planejada, participativa e integrada e, neste sentido, a premiação do nosso 
prefeito municipal com importante honraria merece o devido destaque e 
a divulgação, através do site municipal, para que os que nos conhecem 
através da rede mundial, saibam que aqui se praticam políticas públicas que 
beneficiam nossas crianças, futuro de nossa cidade.
 

Paraguaçu Paulista, 20 de julho de 2007.
 
 

Márcia Regina Ale Deperon
Vereadora


